
Exmo Sr. Presidente

A VereadoÍa que abaixo assina indka, depois de ouvkla a Casa na forma
regimental, que o Executivo Munkipal rêgulamente a Lei ne 7.892 de 29 de maio dê
2015, que obrira os estabelê(imentos bancários situados no municípirc do Rio Grande a
instalarem, em seus cakas de atendime
da operação realizada pelo clíente o

dispositivo que impossibilite a visualização
pessoas.
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